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EDITAL 04/2012 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 
(CLASSIFICADOS) 

E-MAIL: CONCURSO042012@IFES.EDU.BR 

A COMISSÃO DO CONCURSO CONVOCA OS CLASSIFICADOS ABAIXO DE ACORDO COM O 
EDITAL: 
 
12.1 Serão convocados para a Prova de Títulos os candidatos classificados na Prova de Desempenho 
Didático Pedagógico. 
 
12.2 Os títulos apresentados serão considerados uma única vez, mesmo que o candidato tenha formação 
múltipla. 
 
12.3 O candidato deverá entregar, de 8h às 11h e de 13h às 16h (exceto sábados, domingos e feriados), 
no período de 09 a 10 de outubro de 2012, no Protocolo do Campus para o qual está concorrendo a vaga, 
o seu Curriculum Vitae (obrigatoriamente, no modelo da Plataforma Lattes do CNPq), cópia dos títulos 
(diplomas, certificados etc) para análise e julgamento da Prova de Títulos, bem como o Requerimento de 
Pontuação da Prova de Títulos (Anexo IV) devidamente preenchido em envelope lacrado e identificado, 
aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público Docente. O candidato poderá, ainda, enviar 
a referida documentação, através dos Correios, remetendo-a, por SEDEX 10, postando-a, 
impreterivelmente, até o dia 10 de outubro de 2012, em envelope lacrado e identificado com o nome, 
número de inscrição, Campus/disciplina para o qual está concorrendo a vaga, à Comissão Organizadora 
do Concurso Público Docente - Instituto Federal do Espírito Santo, Avenida Rio Branco, 50, Santa Lúcia, 
29056-255 – Vitória-ES. O prazo máximo para recebimento desta documentação postada por SEDEX 10 é 
o dia 15 de outubro de 2012. O Ifes não se responsabiliza pelo não recebimento por quaisquer motivos. 
 
12.3.1 Os títulos deverão ser ordenados conforme tabela do subitem 12.6 e o candidato deve preencher o 
formulário do Anexo IV de acordo com esta ordem e inseri-lo no envelope. 
 
A COMISSÃO REFORÇA O ITEM 12.3.1 COMUNICANDO QUE O CANDIDATO 
QUE NÃO PREENCHER CORRETAMENTE O FORMULÁRIO DO ANEXO IV 
PODE DEIXAR DE PONTUAR NESTA ETAPA. 
 

NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO 

ÍNDICE DE INSCRIÇÃO DA 
ÁREA CAMPUS PONTUAÇÃO 

120400079 401 ARACRUZ 90,33 



120400138 401 ARACRUZ 87,67 

120400122 401 ARACRUZ 87,00 

120400080 401 ARACRUZ 80,33 

120400020 402 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 85,00 

120400141 402 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 68,33 

120400035 403 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 86,00 

120400160 406 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 83,33 

120400050 406 CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 63,00 

120400004 409 GUARAPARI 98,00 

120400117 410 GUARAPARI 88,00 

120400161 410 GUARAPARI 81,67 

120400066 410 GUARAPARI 70,00 

120400094 411 GUARAPARI 99,00 

120400089 411 GUARAPARI 95,67 

120400085 411 GUARAPARI 65,00 

120400216 411 GUARAPARI 63,33 

120400093 411 GUARAPARI 62,00 



120400178 412 GUARAPARI 97,33 

120400037 412 GUARAPARI 97,00 

120400143 412 GUARAPARI 86,67 

120400077 412 GUARAPARI 82,33 

120400088 412 GUARAPARI 81,67 

120400174 413 GUARAPARI 92,00 

120400091 416 GUARAPARI 95,00 

120400060 416 GUARAPARI 91,00 

120400051 416 GUARAPARI 90,67 

120400104 416 GUARAPARI 89,67 

120400055 416 GUARAPARI 79,67 

120400025 416 GUARAPARI 68,00 

120400103 417 IBATIBA 95,33 

120400238 417 IBATIBA 95,00 

120400167 417 IBATIBA 89,00 

120400131 417 IBATIBA 87,33 

120400126 417 IBATIBA 86,33 



120400134 417 IBATIBA 80,33 

120400177 418 PIÚMA 97,67 

120400008 418 PIÚMA 66,67 

120400186 419 SANTA TERESA 93,33 

120400132 419 SANTA TERESA 85,33 

120400063 419 SANTA TERESA 75,00 

120400115 421 SERRA 90,00 

120400072 421 SERRA 84,67 

120400096 421 SERRA 79,00 

120400041 422 SERRA 74,67 

120400043 422 SERRA 71,67 

120400170 422 SERRA 68,67 

120400175 422 SERRA 61,00 

120400006 423 VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE 92,67 

120400010 423 VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE 91,00 

120400147 423 VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE 91,00 

120400078 423 VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE 88,67 



120400003 423 VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE 84,67 

120400083 423 VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE 74,00 

120400149 423 VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE 67,67 

120400181 423 VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE 65,33 

 


